Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 28 de julho de 2010.

OFÍCIO Nº 294/2010

Senhora Promotora:



Em atenção ao Ofício nº 380, encaminhado por Vossa Excelência no dia 23 de julho de 2010, comunico-lhe que o Município de Pedro Leopoldo não dispõe de uma lei, instituindo o Plano de Gestão de Resíduos Sólidos da Construção Civil. 



Esclareço, outrossim, que está tramitando na Câmara, o Projeto de Lei nº 109/2009, de autoria do Executivo, que dispõe sobre a responsabilidade pela deposição, remoção e destino de entulhos, dando outras providências.  



Certo de sua compreensão, coloco esta Casa ao inteiro dispor para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exma. Sra.

Dra. Thereza Cristina R. Dias Corteletti

Promotora de Justiça

Pedro Leopoldo-MG

